
 
 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

Empresa demandante: DATEN TECNOLOGIA LTDA; 

CNPJ: 04.602.789/0001-01. 

 

 
ITEM 35 – NOTEBOOK 
 
QUESTIONAMENTO 01 PARA O ITEM 35: WINDOWS 
 
(...) 

Sendo assim, para fins de comprovação de que o sistema operacional foi licenciado na modalidade 

OEM original da Microsoft, entendemos que somente serão aceitos equipamentos cuja licença do 

sistema operacional possua chave da licença (BIOS OEM Key) do sistema operacional Microsoft 

Windows OEM gravada na BIOS do equipamento. A comprovação poderá ser efetuada usando uma 

ferramenta de software que demonstre esta característica ou através do comando nativo do 

sistema operacional “slmgr -dlv”. 

 

Além disso, para garantir o fornecimento adequado dos computadores devidamente licenciados, 

entendemos que poderá ser exigida a apresentação dos seguintes documentos/comprovações: 

 

• Declaração do fabricante da marca dos equipamentos, atestando a instalação de sistema 

operacional Windows 11 Professional OEM embarcado de fábrica;  

• Declaração da Microsoft Brasil atestando que o fabricante adquire licenças originais 

diretamente da Microsoft ou através dos distribuidores autorizados. 

 

Nosso entendimento está correto? 

 
 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. A empresa deverá comprovar que de fato a Licença do Windows 

OEM que está entregando é original. 

 

 



 
 

QUESTIONAMENTO 02 PARA O ITEM 35: OFFICE 

(...) 

Para se prevenir desta situação, alguns órgãos já exigem que a Licitante vencedora apresente 

carta da Microsoft, direcionada ao certame, atestando que aquela licitante adquire licenças 

regulares.  

 

Sendo assim, entendemos que para garantir que os equipamentos serão fornecidos com licenças 

oficiais do software exigido, entendemos que a licitante deverá fornecer as comprovações 

anteriormente informadas e caso necessário, o órgão diligenciará diretamente a Microsoft ou 

diretamente ao fabricante do equipamento, conforme o caso, para que estes informem se o 

licitante fornecerá licenças originais.  

 

Nosso entendimento está correto? 

 

RESPOSTA:  

 

No Edital não exige que seja entregue documento que comprove que a licença do OFFICE é 

Original. Porém poderá ser exigida comprovações complementares confome item 6.20 do Edital.  

 

Dessa forma, considerando que nas especificações do equipamento, está sendo solicitado 

(Licença original Microsoft Office 2021 Professional ou Home and Business ou mais recente, 

licença de uso, no idioma português Brasil. -Modelo de licença pode ser OEM, ESD ou FPP.) a 

equipe técnica da Prefeitura poderá exigir carta da micrisoft que comprove que A licença é 

original.  

 

Essa comprovação, será solicitada na fase de Habilitação, item IX do Edital, subitem 9.3. 

 

 

QUESTIONAMENTO 03 ITEM 35: "DEVERÁ POSSUIR TELA DE LED, COM TAMANHO 

MÍNIMO DE 15,6”. 

 

Notebooks com tela de 14 polegadas são significativamente mais compactos e leves, facilitando 

o transporte e a utilização em diversos ambientes, como em viagens de avião, reuniões externas 

e espaços de trabalho compartilhados. A mobilidade é um fator crucial no mundo corporativo 



 
 

moderno, onde a flexibilidade e a capacidade de trabalhar em qualquer lugar são altamente 

valorizadas.  

Outro ponto a se considerar é que notebooks de 14 polegadas são amplamente adotados no 

mercado corporativo devido ao seu equilíbrio ideal entre tamanho e funcionalidade. Este formato 

oferece uma experiência visual confortável sem comprometer a portabilidade, sendo uma 

escolha popular entre empresas que priorizam a eficiência e a praticidade. É importante ressaltar 

que a redução de uma polegada no tamanho da tela não compromete a qualidade visual, mas 

sim melhora a ergonomia do dispositivo.  

Notebooks com tela de 14 polegadas são mais fáceis de manusear e ajustar em diferentes 

superfícies de trabalho, proporcionando uma experiência de uso mais versátil e adaptável às 

necessidades dos usuários. Ademais, notebooks com tela de 14” são uma tendência crescente 

no mercado de tecnologia em direção a dispositivos mais compactos e eficientes.  

 

Diante de todo o exposto, entendemos que será aceito notebooks com tela de 14 polegadas, 

pois não só atenderão às necessidades funcionais da organização, mas também proporcionarão 

vantagens significativas em termos de mobilidade, ergonomia, tecnologia e eficiência.  

 

Está correto nosso entendimento? 

 

RESPOSTA:  

 

Não seram aceitos notebooks de 14 polegadas.  

O tamanho da tela dos notebooks está relacionada a necessidades administrativas internas. 

Sendo assim não seram aceitos tamanhos menores de tela. 

 

 

ITEM 25 – DESKTOP  

 

QUESTIONAMENTO 01 PARA O ITEM 25: WINDOWS 

 

(...) 

Sendo assim, para fins de comprovação de que o sistema operacional foi licenciado na 

modalidade OEM original da Microsoft, entendemos que somente serão aceitos equipamentos 

cuja licença do sistema operacional possua chave da licença (BIOS OEM Key) do sistema 



 
 

operacional Microsoft Windows OEM gravada na BIOS do equipamento. A comprovação poderá 

ser efetuada usando uma ferramenta de software que demonstre esta característica ou através 

do comando nativo do sistema operacional “slmgr -dlv”.  

 

Além disso, para garantir o fornecimento adequado dos computadores devidamente licenciados, 

entendemos que poderá ser exigida a apresentação dos seguintes documentos/comprovações: 

• Declaração do fabricante da marca dos equipamentos, atestando a instalação de sistema 

operacional Windows 11 Professional OEM embarcado de fábrica; 

• Declaração da Microsoft Brasil atestando que o fabricante adquire licenças originais 

diretamente da Microsoft ou através dos distribuidores autorizados.  

 

Nosso entendimento está correto? 

 

RESPOSTA: 

 

O entendimento está correto. A empresa deverá comprovar que de fato a Licença do Windows 

OEM que está entregando é original. 

 

QUESTIONAMENTO 02 PARA O ITEM 25: 

 

(...) 

Para se prevenir desta situação, alguns órgãos já exigem que a Licitante vencedora apresente 

carta da Microsoft, direcionada ao certame, atestando que aquela licitante adquire licenças 

regulares.  

Sendo assim, entendemos que para garantir que os equipamentos serão fornecidos com licenças 

oficiais do software exigido, entendemos que a licitante deverá fornecer as comprovações 

anteriormente informadas e caso necessário, o órgão diligenciará diretamente a Microsoft ou 

diretamente ao fabricante do equipamento, conforme o caso, para que estes informem se o 

licitante fornecerá licenças originais.  

 

Nosso entendimento está correto? 

 

RESPOSTA: 

 



 
 

No Edital não exige que seja entregue documento que comprove que a licença do OFFICE é 

Original. Porém poderá ser exigida comprovações complementares confome item 6.20 do Edital.  

 

Dessa forma, considerando que nas especificações do equipamento, está sendo solicitado 

(Licença original Microsoft Office 2021 Professional ou Home and Business ou mais recente, 

licença de uso, no idioma português Brasil. -Modelo de licença pode ser OEM, ESD ou FPP.) a 

equipe técnica da Prefeitura poderá exigir carta da micrisoft que comprove que A licença é 

original.  

 

Essa comprovação, será solicitada na fase de Habilitação, item IX do Edital, subitem 9.3. 

 

 

 

 

Itarana, 10 de NOVEMBRO de 2025 
 
 

 
 

 

 

 

 

MARIANA JANUTH PERIN 
Técnica em Informática 
Matricula n.º 0006902 
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